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LEI Nº. 1.313/PMMA/2014. 

 

 

“DISPÕE SOBRE A DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE 

EXPANSÃO URBANA DO MUNICÍPIO DE 

MINISTRO ANDREAZZA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA-RO., NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 

MINISTRO ANDREAZZA-RO., APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

 

 Art. 1º. Ratifico o DECRETO N. 885/PMMA/2005 e amplio a aérea de expansão 

urbana de Ministro Andreazza (LESTE: Confronta-se com os Lotes rurais 12 a 40, Gleba 05, 

até o limite de confrontação do Município de Cacoal/RO), de acordo com os seguintes limites 

e confrontações:  

 

 *NORTE: Confronta-se com os limites laterais dos Lotes rurais 39 a 40, Gleba 

05, Linha 05 – sentido Rondolândia - MT. 

 *LESTE: Confronta-se com os Lotes rurais 12 a 40, Gleba 05, até o limite de 

confrontação do Município de Cacoal/RO. (sentido fundiária). 

 * SUL: Confronta-se com os limites laterais do Lotes rurais 11 e 12, Gleba 05, 

Linha 05 – sentido Cacoal/RO. 

 *OESTE: Confronta-se com os Lotes rurais 11 a 39, Gleba 05, até os limites de 

suas fundiárias – Sentido Linha 04. 

 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

Ministro Andreazza/RO.,  14 de abril de 2014. 

 

 

NEURI CARLOS PERSCH 

Prefeito Municipal 

 

 

THIAGO CARON FACHETTI 

Assessor Jurídico - OAB/RO 4252 

 


